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Vivendo um tempo. consnuindo uma histry.tr t^

PROCESSO ADIVíINISTRATIVO N" 085/2O I 9

DO: GERENTE DE CIDADE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MTINICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

\- Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo para a
Contratação de empresa especializada para a disponibilização de acesso a banco de dados especíÍico
com informações atualizadas de preços praticados no mercado, valores de referência e Atas de
Registro de Preços para servir de subsídio às contratâções e aquisições a serem realizadas por esta
Prefeitura, conforme temro de referência enl ane\o. solicitamos a Vossa Senhoria, através do
Departamento de Contabilidade, informaçâo através de Certidão se existe rubrica orçamentiiria e por qual
(is) dotação (ões) orçamenttí,ria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida
solicitação.

Santo Antônio do Leste -MT,26 dejunhode20l9
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Santo Antônio clo-Effi

GOVERNO MUNICIPAL
Vlvendo um novo tempo, construindo uma nova história

S8":rTÃíf k'{,r,,r0,,.
DE: .14 DE NOVEMBRO DE 2017.

I\IGUEL . JOSE BRIINETTA,
Prefeito Münicipal de Santo Antônio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso e
gozo as atribúções que. the são
conferidas por Lei, especificamente o
artlgo 37 da Constituição Federal e,

o sltrvos da Lei
14, del7 de

público efetivo, Sf.
CIDADE desta Prefei
20t7.

Municipal de Administr
\ execução desta Portaria.

novem ,:1

o servidor
go de GERENTE DE
e 14 de novembr o de

ar a Secretaria
clas necesszrnas úara a

go 39 - Esta Portaria entra em vigor

Artigo 4" - Revogam-se as disnosições

ft
§

GABNETE DO PREFEITO.
4DENOVEMBRO DEE]VI:

FE
J

MUNICIPAL

01'7

na dat4 dé sua publicação.

em contrário..

D,,. À - No ?,ír7 _ lardim s:nta lnàs - tone: í66) 3488-1080 - CLP:78.628-0O0 - Santo Antônio do Leste/MT
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'nr ?-se na dêla supra

PORÍARIA N" 03',1412017 DE 21 0E iIOVEMBRO DE 2017.

SÚMULÁ: 'DISPÕE SOBRE A I{OIÚEÂçÃO @ SERVIDOR OA'{IEL
REUS SCHNEIOER PARÂ FISCALUAçÃO OO CO?{TRÂTO il'O5A/
2017 E DÁ OUTRAS PROMOÉNCIAS".

o Preíêito Munacipalde Sanla RíE clo Tíivelãto, Estado de Mato Grosso,

no uso de suâs alnburÉes legais. Í6olve:

RESOLVEi

art. ío- Norneâí o servidoÍ Dani€l Reus SchrÉidêr, cPF 6ob no 012.3/14

591-40. como Fiscal do Contato no 0682017, cujo obieto é: aquisiÉo de

soltware de aíquvo pera licênclamento, gêí€tlcâÍrÉato ê visualieaçâo de

imagêns via íêde local pâra 04 u§Éíios simultilrEo§ e aqu§Éo dê filme

Drwrew gal' uso de impíessorâ, pare uso do apaadho de râio x, visendo
.alênc,er a nec€ssdade da secíeteaa múniclPaldê 8aÚd9

art. 2'. E§a poítsria êíÍre em vigoí nâ date de eJe publiceÉo

aí. 3.. Rêvogam-se demais dispo6içóês êm confááo.

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ SANTA RITA OO ÍRIVELÂTO, ESÍÂDO

-,E MAÍO GROSSO, EM 2'í DE NOVEMBRO OE 2Oí7.

\/, EGON HOEPERS

.REFÊITO MUNICIPAL

:CRÍARIA NÔ 0315/2017 DE 21 OE NOVEMBRO DE ã17

SUÍIIULA: "NoMElÂ MEMSROS Oo cOtaSELHO OÉ ÂLIMENTAÇÃO
ESCOTâR, PARÂ O QUAORTÊNIO 2Oí7 Á 2O2O E DÁ OUTRÂS PROVI-
D.NCIAS",

O SENHOR EGON HOEPERS, PREFEITO MUIIICIPAL OE SÂNÍA RITA
DO TRIVELATO, ESTADO OE MAÍO GROSSO, iIO USO OE SUAS

aÍRrBUrçóES OUE LHE SÃO COiIFERIDAS POR rfr, E

.considerando qú6 a pre6enta eleiÉo regpr-€ê-á, êm todes âs suas fases.
pelas noirnas conôtântes na Lei Uunicpal n.o 237f2m7 dê 6 de Ínaílo dê

2007

RESOLVE:
Art. lo - Nornear o§ 6oourntes membros quê hÉo a coíÍlposiÉo do Con-
selho de Alimentâçáo EscolaÍ:

-epresentântê do Podêí Exeqrtivo:

ltular: Ane Cristiane de SorEa Gallo - CPF| 78.683.20143

\ Suprênte: Edha Salete Veroneze - CPF 0á7 163,2«)07

Rêpresenlantê do Segmenb alos PÍoÍe5sorc§:

Ltula.: Anic€te de Anuda - CPF: 3e.366.75104

S,rpientê: VendeÍieie Coêlho Costa- CPF| 7m.285.67'163

- :ular: Aôgelâ l\IaÍiâ Soârês - CPF: e6.197.97OQ4

Sirple:lte: Cêlma Regrne Mendes clos Seíío§.aPF: 028.434.53+3

Represêntante do Segmênb dos Pais alê Aluncs:

Íitulâí: AndÍea Elàâbete Pereir. - CPF: 819.974.301-10

Supleíitê: Ana Pâula Cargin Vêbnni- CPF:019.SO.14166

Tilular: Jemine Velasques Drchofl - CPF: 8aa.274.191-49

Suplentê: Rosê Haupl Sêibe}- CPF: 0í4S0.5O'l-23

Rêpresentanle do Segmento da Socierrado civil:
T itu lâ i lÍonaí ApaÍeci.le dos SanÍo6 - CPF: 94 .§7 .41144

Strplentê: Alessándra da Silvê C€rdoGo FrârB5..CPF: ü21.896.781e

draiomuôrcDa I o.g/m'Jâmm . w!vw.emm org.bÍ r86 Assrnâdo Oig[tâtÍÍÉalê

P.

í{r

fÍtuler Lucianê iÂeÍiâ SeibelCapocci - CPF: m 975.2s1-92

Suptênte: ElÉene Josê Cardoso Barro6 - CPF: m1.659.431-4O

AÍL 2' - A presenle poítaria entra em vigor rra deta de sua publicaÉo.

Art. 3o - RevoganFse as demâis disposiÉesem conlÉao.

daarÍ{ETE oo pREFErro MU rcrpaj- oE SANTA RrÍa Do ÍRtvELÂ-
ÍO, ESTADO DE MATO GROSSO. EM 21 OE NOVEMBRO OE 2017.

EGON HOEPERS

Prereito Muoicrpal

Registrê-6ê, Publique-sa e

AÍuê-6s na dâta $Jpí'á

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTóNIO DE LEVERGER

avrso DE uctT4çÂo PRocEsso aDMlNlsTRÂTIVo 081/2017
PREGAO PRESENCIAL I'l.' 026,2017 - SRP

AVISO DE LICITACAO

PROCESSO ADi,INISTRÁTIVO OA12O17

PREGÃO PRESEI\TCIÂL N.ô 026/20í7 - SRP

Â PÍêbitrre Muoicipal de Santo Antônio do L,6vêrgea - MT. atrevés da sua
Pregoeirà Ofrcial. toírE públic! aos interes6âdos. que ÊÉ llcíàÉo na nb-
daladade Prêgão Presencaâl-SRP. obietivando o Rêgistro de pÍeço paÉ
fuhrra ê êventual contreleçáo de eínpíesa especielizade para manu-
têngão preventiva e coúetiva incluindo pêçâs originâis ey'ou genuínas
ê mà de obrâ espêcblizeda em aparelhos odontológicos e hospitala-
rês dâ Secretãria Munacipâl de Saúde do Município de Santo Antônio
de Ldêrgêí +4T, clntoaÍne as êspcclíicaçôês contidas no Íeírno de
RctêÉncia deste edital ê em sêu6 anêros.

Á sêssáo sêíá ,êár& às 081úOnln do .tL 01 de ddêmbÍo ate 2017,
aa sala ale Licitaç&s é Preíeitra Uunicipal.

O Íehído Edital eírcontrâ-se disponivel na integrâ no Setor dê ücitaçôes
Os intsÍêssâdos podeÉo rêtlÍãr graturtaÍÉíte no sÍte dã prefeifuÉ munici-

Íral, aü-àvés do endereF \ws lew,gêímtgovbt, ou solaciter ao Setor de
Ucitações pelo e-ínail rAíacao@levergoLrnlgov.br.

Sânlo António do LêvergeÍ - MT, 21 de novembro de 2017

Liiianê Batista de Re2:eoile

Píegoeirô

Porbria oOAr'GPzO17

PREFSÍURÂ MUNICIPAL OE SÂNÍO ANTÔNIO DO LESTE

PR€FEITURÂ MUNICIPAL DE SÀôITO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA ta.. Sr7/20í7.

t IGUEL JOSÉ BRUÍ{ETTA, Píeteito Munbipal dê Sarüo Antônio dc Les-
b, E#do dê Mato Gíosso, rio uso e gozo as aElbuiÉes que lhe sáo con-
Gridas por Lêi, especlfcamente o aítigo 37 da Constituição Federêl e,

Consiieràndo os dispositivos de Lei Municipal no 6?Ot2O17 de 14 de .|o-
vembro de ml7
RESOLVE:

Aítigo 1'- NOMEÁR o _lervrdoÍ públim êfêtivo. Sf Ronaldo Maíins de
Amorim, paÍ.a o ceígo de GERENTE DE CIDÂDE desta PreÍeÍtuE. coníoÊ
rne Lei Municipal no 6702017 de 14 de novembío dê 2017

AÍtigo 2' . Dêterminar a Secíêtâria ll/lunicapal de AdministÍação e pta-

nejamênto qUê bmê âs providêncÉs necessáÍiâs paÊ a e.xêcuÉo
desta portada.

Aíigo 30 - Ésta PoÍteÍia entra em viJor na dâta de sua publi:ação.



Aílgo 4o -Rêvogam-se as disPosições êín conlÍário.

GABÍNETE DO PREFÊITO.

ãM: í4 OÊ NOVEMBRO OE 2.017

M'GUEL JOSÉ SRUNEÍTA

PREFEIÍO MUNICIPAL

PREFEITURÂ MUNICIPÂL DE SANTO ANÍONIO DO LESTE
TERMo ADITÍVO 026r'2017

ÍARMO ADITIVO DE CONTRÂTO OE N'. (x)7I2O1?

Pelo presen{ê iostrumento aditivo contrafual r€Uo p€ta Lei Fedêíâl

nc. 8.666 dê 21 de Junho dê í.993, ê a Mêdide Píovl§ória n1 43rt de 27

de Seveteiro de 1,994 resolvem eitÍe 5i, ne mêlhor foÍma de dirêito,
como Paítê§,'

CONTRATANÍE: PREFEIÍURÂ MUNICIPÂL OE SA,'ITO ANTOT.IIO OO

LESÍE, Éstado de Mato Grossô Pessoa Júídlcá de Direito Publico MunÊ

cipal, com sede adminlstrâlive à Rua A, n' 367 - Jardim sanb lrÉs, ne§-

la Cidade. devidaríente lnsc.ita no CNPJ sob o n' 04.217.352r!@1-9,
aêpíêsenlada nesle eto pelo atlal Prêíêilo Muítlcipâl Sr. MIGUEL JOSE
BRUNETTA- ooítador da Cédulâ de ideríidade R,G. rP 1.427.5f7 SSP/PR

1PF sob o n'326.(84.3@.53 e:

CoNTRATADO:LETICIA RODRIGUES ELOY DIAS, poítador (a) da é-
\/.dula dê ideotridade RG sob .o. 2921533-í SESP/MT ê Inscrito no CPFIMF

gob o no 041.09'1.171-27 e íêsideÍte a Rua H, S/N, Bâino: Santa lnês, nes-
te cidade de Saíío Arnonlo do Leste - MT, íêsôlvem celebrer o preseílê
Têírio Aditivo ao Contrato n'. 097f20í7 su.iêitando-êe âs nofirâs lnbí!És
de Co,rtralante, naquilo que coôêr irüêpúdeí*ê de t'anscÍição, rn€dbn-
t; aã c!állsulas e coídiÉ6 a s€gui eslabêlecidasi

cúusuLA PRTME|RA - Do oBJETo

Canslltui objeto Co presente Termo ACitivo a supleínentaçâo dê piâzo de
q"ntralo de No 097/20'17, cíiginal à CúUSULA PRIMEIR,i ante aos mo-
livcs dê ÍoÍça íraioí, alheio à vonbde das partês, confoaílE segLE:

cúusuLr securuon - ALTERÁÇÂo

ãcã acresc€ítedo à CúUSULÂ PRIMEIRÂ do C.r{rato de No (}97Í2017.

o píãzo dê 01 (um) mà e 13 (teze) dhs, VENCENOO EM 2212.12017.

cLÁusutÂ TERc€tRA - JUsÍtFlcATNA E FUNDAMENTo LEGAL

A necessidade de implementaÉo deste Terrm Adilivo ao Contrato orlgl-
'nal, justifcâ-sê pela necessidade da conünuldâde da pÍestaÉo de seM-

,-<)s por parte do s€rvidor bem coíb pela rPce3sirade que a mêsma dê-
)mpenhe suas funç9es por um periodo maioíque edabdecidos no con-

.iràto original, obseívando o limite eíabêlecido na Lei Municipal n 13í
?OO5. Este adilivo encontr"ê s€u fulcro !--gal baseádo Íb Aít. 65 dã Lei 8,

V-i66, de 21 dê Junho de 1.993.

cúusuLÁ auaRTA - oa vlcÊNcta

O píeser e Tefilo Aditivo efli'afii em vigor na data de súa assiryahre, ü-
9êndo concomitaííemeote ao Contrato oíigiÉíio.

E, por assim sstarem juslos e contíâtâdos CONTRATÂNTE E CON-
iÊATAOO, mútuamente assinem o presênte Têímo Aditivo, poí si e
seus sucessores, em 02 (du3s) viâs de lgual íoÍma e teor, rubricâdos
paíâ lôcios os íins de di.êito, em pÍêseng:a de d2 (duas) testemunhas.

Sento Antônio do L-êste - MT,09 de l{ovembÍo de2017.

ÍúIGUEL JOSE ARUNETTA

Prefêito Municipel

LÉiICIA RÔORIGUES ÊLOY OIAS

Contatãdo (a)

iE S TEMU I'1 HAS

.,1âriorrufl icipal.org/rnuamín . !wrw.amm.org.br 187 Assinado Digitaldbn!ê

P.

22 de Novembrc dê 2017 . Jomel Oíc'ral Elêfônlpo doê MtibÍpiqs do Éstado cie Meto Grosso ' ANO Xll I N' 2.869 F[s ilr

PREFEITURÂ MUNICIPAL OE SANÍO ANTONÍO OO LESTE
TERMO AOIÍtVO O27l2017

TERMO ADITIVO OE CONTRÂTO DE N'. 077/20í7

Pelo píêsentê instrumeoto aditivo contratual regido peÍa Lêi Federal
n'. 8.666 de 21 de Junho de 1.993, ê â [1êdila PÍovisória n1 €4 de 27

c,e Fevêreiro de 1.994 rêsolvêÍ êntre si, na melhor fo.tha de diíeilo,

coNTR TANTE: PREF=ITURÂ MUNtclpel Oe Ser'ttO al:tOt{tO OO

LESÍÉ, EÊtado de Mato cíosso Pessoa Ju.ídlca de DiÍeito Publlca Munl-
cipal, com sede administratlva à Rua A, n" 367 - Jardim Santa lnê§, nes-
b CHade, devÍdamente lnscíila no CNPJ âob o n. 04.217.362/@01-90,
Gpresentadâ nesle ato pelo atlal PÍeÍe'Íto Municípal SÍ. MIGUEL JOSE
BRUNETTÀ portador dã Céduh de idertidade R.c. no 1.427.517 SSP/PR
e CPF sob o no 326.(84,369.53 e:

CONTRÂTADoj ELIETE APARECIDA GOMES soÂRES, poífadoÍ(a) da
criduta de ideotidade RG sob n'.1497133.o SSP/MÍ, e inscriio no CPF/MF
sob o rf 97'1.822.141-72 é residente a Ruã A, N@, Baino: Clarindo An,
looio Roques, na cidade àe Novo Sào Joaquim - MT, r€sotvôm cêl'ebreí o
pÍeserle TerÍÍE Adilivo e) Coflt-ato n'- 077t20'17 sljeitândo-sÉ às riormas
irüeína6 da ContrabÍiê. naquilo quê coube, lndêpenderrlê de haÍ6crição,
mediar*e as Clàusules e conCiçlar a seguir eslabelecidas:

cúÚsULA PRJÍTGIRA. Do oBJETo

Coostibri objeto do prBsêole Termo Aditivo a suplemenbÉo de prazo dê
Corfreto de No 077f2017, o.iginat à CúUSULA PRtMEIRÁ, ante aos mo-
tvc de fuÍp mâior, alheio à voíitade das partes, rrníorme sêguê;

CúusULA sEGUNoA.,ALTERAçÀo

Frca acÍe§.êntado á CúUSULA PR|MEIRÂ do Conheto de No Oflmí7,
o prazo de 01 (um) m€s e 16 (dezesssk) dlas, VÉNCÉNDO EM.1í112,/
Á17,

cúusut-Á TERCEtRÁ -uusTlFtcaÍtva E FUruoalreruro uecLt_

A Ílecessidadê de lmplemeniaÉo destê Terrno Aditivo ao Contralo origi-
rEl, justifica-se pêla necessidade da côntinúidade da prestação de 3ervi-
ços poÍ parte do servldor bem como pelâ necessidade que a rnesma de-
s€mpentÉ suâs funÉês por um periodo ínelor que estiabelecJdos nô con-
halo oíÍginal, obseayando o limitê eátabelecido na Lel Munictpal rf 13í
2m5. Este adiiivo enconlí_,I sêu fulcro legal bas€ádo no Art. 65 da,Leí a.
666, dê 21 de Junho de 1.993.

cLÁUsU LA QUARÍA - oA VIGÉNCIA

O píesenre TerÍno Aditivo entaÊ em vhoí oa dãta de sua assinafuiê, vl-
geÍdo concomiÊnteÍnenle ao Conhalo orEinário.

E, poÍ assim estaÍem ju$tos e contrâtados CONTRÁTANTE E.CON-
TRATAm, mutuamente assinam o presenle Têírno Aditivo, poí si e
sêus srrcessores, êm 02 (duas) vias de lgual foÍma e teor, rubricâdos
pôrâ todos os fins dê diÍãito, êm presenÉ dê 02 (duas) teslemuuhas.

Santo Anlón b do Lêstê - líT, '14 de NoveínbÍo de 2017-

MIGUEL JOSE ARUNETTA

PíÊÍêito Munlclpâl

Conúâtâdo (a)

TESTEMUNHAS
Nomel

RG:

Nomea

RG:
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primaverâ, 959 - JaÍdim Bêm Vrêr
c/,217§2Jffi1-9ÍJ Exercicio

Emissáo

2019

tcÉ.t?ol9 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 62
Orgão :02 PODER E(ECUTIVO

Unidade :03 SECRETARIA MUN. ADMINISTRACAO E PLANE]AMENTO
Dotação : 04.722.5004. 20 1 2. 0000 3. 3. 90. 39. 00

ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍDrCA

Fonte de R.ecursos :0.1.OQ0
Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 790.272,60

a
[.aSi[w

-MT 00r622/005

Atenciosamente,

Coorden

.:PF:378.266.461-20

ilidâde

I
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ADM. 2017 / 2020

P.H.S.À[
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PROCESSO ADNíINISTRATIVO N' 085/20 I 9

DO: GERENTE DE CIDADE
AO: EXMO. SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA_ PREFEITO,IIUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PRTFEITO

Solicitanros autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo para a Contrâtação de empresa especializada para a disponibilização de
acesso â banco de dados específico com informaçôes atualizadas de preços praticados no mercado,
valores de referência e Atas de Registro de Preços para servir de subsídio às contratações e
aquisições a serem realizadas por esta Prefeitura, confomre termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT,26 de junho de 2019

0al

n'5 de 14/l ll20

mo ri



Santo Antônio clo Leste
NO MUNICIPAL
tempo, construindo umâ , o'. i, história

GOVER
Vivendo um n,r'

ADM. 20)7 / 2020
P.ru.s.A.L
tls i{r

TERMO DE REFERENCIA RU

1. DO OBJETO:

1.1 O objeto do presente Termo de Referência consiste na contratação de empresa especializada para

a disponibilização de acesso a banco de dados específico com informações atualizadas de preços

praticados no mercado, valores de referência e Atas de Registro de Preços para servir de subsídio às

contratações e aquisições a serem realizadas por esta seccional.

2. DAJUSTIFICATIVA:

2.1 A contratação ora pretendida decorre do fato de que a Administração Pública enfrenta grandes

dificuldades para realizar as aquisições e contrataçôes de que necessita, principalmente quanto à
realização da pesquisa de preços praticados no mercado.

2.2 As exigências legais relacionadas à regularidade fiscal, bem como o fato de que a maioria das

empresas privadas não demonstra interesse em fomecer orçamentos pÍua essas pesquisas, algumas
até exigindo, nessas situações, o pagamento de taxas, impedem ou dificultam a obtenção do preço
médio.

2.4 Em face disso, sugere-se a contratação de empresa especializada que disponibilize a esta seccional
a utilização de ferramentas que facilitem a captação de preços para instrução processual.

2.5 Pretende-se com a contrataçâo sugerida acelerar os procedimentos de cotação e estimativa de
preços, com informações confiáveis e atualizadas, reduzindo-se o tempo de instrução processual e
consequentemente, promovendo um melhor atendimento às demandas dos diversos setores da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS:

3.1 A Contratada deverá disponibilizar à Contratante o serviço de acesso on-line a sistema
informatizado de pesquisa de preços, visando atender às necessidades do Setor de Compras e da
Comissão permanente de Licitaçôes da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, nos seguintes
termos:

3.2 Permitir a realização de consulta via internet ao banco de preços, através de /ogir e senha a serem
disponibilizados pela Contratada;

3.3 Permitir a realização de pesquisa por palavra(s) chave(s), bem como a utilização de filtros, tais
como data, região ou unidade da Íbderação, associados ou não a uma palavra-chave;

L Tendo em vista o disposto naLei 10.52012002, no Decreto 5.450/2005 e no art.7o, § 2", IIda
Lei n". 8.666/93, confeccionou-se o presente Termo de Referência com o objetivo de reunir
elementos técnicos necessários e suficientes para a perfeita caracterização dos serviços em

tela" visando fomecer subsídios para a realização de procedimento licitatório e consequente

contratação de empresa espe cíal\zada.

2.3 Ademais, os preços obtidos nem sempre se apresentam confiáveis, uma vez que é comum a

majoração dos valores quando o interessado é a Administração Pública.
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3.4 Permitir o acesso, através de link. à publicação oficial ou ao documento origi
informado;

RU
nal

B

3.5 Disponibilizar ferramenta que permita a emissão de relatórios/extratos de preços comparativos,

informando a origem de cada preço e os valores máximo e mínimo obtidos na pesquisa;

3.6 Apresentar informações e preços atualizados diariamente.

4.2 A pronogação dependerá de pesquisa a ser realizada pela Contratada, a fim de se confirmar a

manutençâo da vantagem econômica para a Administração, inclusive quanto à paridade dos preços

cobrados pela Contratada em outros ajustes com outros órgãos e entidades públicos;

4.3 A Contratada deverá disponibilizar, em até 24 (vinte e quatro) horas a contar da assinatura do
contrato, iogin e senha de acesso ao sistema de pesquisa de preços ofertado, momento em que se dará
o recebimento provisório dos serviços:

5. DASPROPOSTAS:

5.'l - As despesas com as aqüsições ora requeridas, corÍerão à conta do Exercício vigente ao ano
corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme abaixo, devendo o
restante onerar recursos orçaÍnentários futuros, efetivamente consignados para esse fim.

Dotação:

l0 Secretaria Municipal de Administraçào e Planejamento

Funcionâl programática 20.601 .5012. r062 Manutenção das Atividades da Secretaria

Ficha 619

Despesa/foÍte 4.4.90.52 OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoas Jurídica

4. DOS PRAZOS E CONDrÇOES DE EXECUÇÂO »OS SERVIÇOS:

4. I O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura" podendo ser prorrogado,

nos termos do art. 57, II da Lei n'. 8.666/1993;

4.4 O recebimento deÍinitivo dar-se-á em até 07 (sete) dias úteis, a contar do recebimento provisório,
tempo necessário à confirmação de que os serviços ofertados atendem as disposições deste termo de

referência, do contrato e da proposta da empresa;

U n idade

6. OBRIGAÇOES DACONTRATADA:

6.1 Prestar os serviços objeto deste Termo de Referência, responsabilizando-se integralmente pelo
cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbito federal, estadual ou municipal;

6.2 Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas, que porventura venham
a ocorrer, serem sanadas no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas;

6.3 Prestar os serviços 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, duÍante todo o
período de vigência do contrato, ressalvados os casos de caso fornrito ou força maior, devidamente
justificados;

6.4 Fomecer número telefônico para contato, regislro de oconências sobre o funcionamento do
serviço contratado e. com funcionamento, no mínimo, de segunda a sexta-feira, no horário das 08 às
l8 horas;
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6.5 Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafisca
venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os serviços prestados;

6.6 Manter durante a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

6.7 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, salvo com expressa

autorização da Contratante;

6.8 Relatar à Fiscalização do contrato toda e qualquer irregularidade observada quanto à execução

dos serviços objeto da contratação;

6.9 Responder administrativa, civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais

ocasionados à Contatante e/ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, quanto à
prestação dos serviços objeto desta contratação;

6.10 Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar os

esclarecimentos julgados necessários;

6.ll A Contratada não divulgará nem fomecerá dados ou informações obtidos em razão deste

contrato, e não utilizará o nome da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, para fins
comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com autorização prévia, emitida
ofi cialmente pela Contratante;

6.12 A presença da Fiscalização da Contratante durante a execuçâo dos serviços, quaisquer que sejam
os atos praticados no desempenho de suas atribuições, não implicaní solidariedade ou
corresponsabilidade com a Contratada, que responderá única e integralmente pela execução dos
serviços;

7. OBRIGAÇÓESDACONTRATANTE:

7.1 Acompanhar, fiscalizar e avaliar a prestação dos serviços objeto desta contratação, não obstante
a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela sua execução, reservando-se o direito de, sem
que de qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização, diretamente ou por prepostos desigpados;

7.2 Comunicar à Contratada toda e qualquer irregularidade referente à execução do Contrato;

7.3 Efetuar o pagamento à Contratada mediante apresentação da(s) respectiva(s) fatura(s), após
comprovação da regularidade fiscal e da atestação pela Seção de Material e Patrimônio da
Contratante, através de crédito em conta bancfuia observando-se a legislação atual;

7.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;

7.5 Comunicar oficialmente à Contratadas quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza
grave.

8. DOPAGAMENTO:

8.1 O pagamento será realizado após o recebimento definitivo do objeto desta contratação, e do atesto
da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is), através de ordem bancária em nome da contratada, desde que
esta indique o banco, agência e conta corrente a ser creditada;

8.2 A Contratada deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal/fatura as certidões de regularidade
fiscal junto à Previdência social (cND), Receita Federal do Brasil, SEFAZ MT, Fundo de Garantia
(CRF) e ao Tribunal Superior do Trabalho (CNDT).

EU
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8.3 A nota fiscal que contiver erro ou rasura será devolvida à Contratada para retificação, reabrindo-
se em favor da Contratante o prazo para alesto e pagamento.

P.H,S.A.L
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9. PENALIDADES: RU

9.1 Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, eÍTo ou mora na ga do

ro. orsrosrçÕES GERATS:

l0.l Em tudo quanto for necessário este Termo Referencia basear-se-á nas Leis e Normas vigentes.
ainda que não supracitados, este tópico deixa claro.

10.2 Todas as despesas decorrentes da realização dos serviços, objeto deste Termo de Referência,
ficarão única e exclusivamente por conta da contratad4 não gerando neúum custo adicional ou
reaj ustamento a contratante.

Santo MT -26 dejunho de 2019.

I

7)t1
idade
nove

material ou execução do serviço, garantida a prévia defesa, hcará a Contratada suieita às sanções
previstas na Lei 8.666/93 e demais legislação pertinente, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal que seu ato ensejar.
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